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SUMULA: Acrescenta a Letra "Z", ao para- 
grafo 6Q da Lei Municipal nQ 162/86, de 

14/11/86, que alterou a Lei Municipal ' 
nº 031/83, de 13/06/83, na forma que es- 

."". pe c a i a c a , 

A C~MARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es 
tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ 

LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni 
cipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica, por força desta Lei, acrescido ao parágrafo 62 do 

artigo lQ da Lei Municipal nQ 162/86, a "ALÍNEA-Z". 

ttArt. lQ - 

§ 06 - 
............................................ ............................................ 

Z - AVENIDA ALMICAR VECCHI, em toda a sua extensão, ' 
no Parque Alvamar, neste Municipio. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposiç;es em contr:ria. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de outubro de 1989. 
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Prefeito Municipal 


